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ATA Nº 417/2017 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos vinte e três dias do mês de maio do ano dois mil e dezessete, às quatorze horas e quarenta minutos, no 
Salão Nobre, no Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, Minas 
Gerais,  reuniu-se,  pela  quadringentésima décima sétima vez,  o  Conselho Universitário,  presidido pela 
Professora  Nilda  de  Fátima  Ferreira  Soares,  Reitora,  e  secretariado  pelo  Professor  José  Henrique  de 
Oliveira,  Secretário de Órgãos Colegiados.  Os Conselheiros  presentes  foram os  que se seguem:  João 
Carlos Cardoso Galvão; Leiza Maria Granzinolli; Viviani Silva Lirio; Carlos de Castro Goulart, Pró-Reitor 
de Planejamento e Orçamento em exercício; Ely Rosa; Rubens Alves de Oliveira; Juraci Alves de Oliveira, 
Diretor do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde em exercício; Rogério Fuscaldi Lelis, Diretor do 
Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas em exercício; Maria das Graças Soares Floresta; Frederico José 
Vieira Passos; Leonardo Duarte Pimentel; Leonardus Vergutz; Juliana Lopes Rangel Fietto; Eduardo de 
Almeida Marques da Silva; Guilherme Nacif de Faria; Daniel Marçal de Queiroz; Marcos Ribeiro Furtado; 
Ricardo Lemos Maia Leite de Carvalho; Márcia Cristina Fontes Almeida; Edmilson Pereira da Mota e sua 
suplente Rita de Cássia Rezende Pereira; Alexandre do Carmo Alves da Silva; Soraia Aparecida Monteiro; 
Diogo  Sena  Baiero.  Justificaram as  ausências  os  Conselheiros:  Eduardo  Jaime  Quirós  Batres;  Altino 
Rodrigues Neto;  Cláudio Bellose de Oliveira; Rafael Mantovani Cardoso; Angélica de Cássia Oliveira 
Carneiro.  1- APRECIAÇÃO DA PAUTA. Aprovada por unanimidade.  2- APRECIAÇÃO DA ATA Nº 
416/2017.  Aprovada  por  unanimidade.  3-  INFORMES. Inicialmente,  a  Presidente  informou  sobre  o 
contingenciamento no Orçamento 2017 feito pelo Governo Federal,  afetando o repasse dos recursos da 
União  para a  UFV na ordem de 10% -  custeio,  30% -  investimento  e  15% -  recurso próprio,  o  que 
dificulta definir o limite para gastar e, consequentemente, interfere na realização de seus empenhos. Fica a 
expectativa quanto ao aumento de receitas, ao descontingenciamento e à liberação do montante de recursos 
previsto na matriz orçamentária da UFV. A Conselheira Rita de Cássia Rezende Pereira solicitou que numa 
próxima  reunião  sobre  o  orçamento  da  UFV,  o  convite  fosse  extensivo  à  comunidade  universitária. 
Aproveitou ainda para comentar sobre a saúde mental em fase progressiva na UFV, afetando sobremaneira 
o segmento estudantil, sendo mencionados  comportamentos inadequados de docentes  que caracterizam o 
assédio, o preconceito e o desrespeito. Na oportunidade, repassou à Presidente cópia de um documento 
com  uma  relação  de  depoimentos  feitos  por  estudantes.  Este  assunto  traz  muita  preocupação  à 
Administração Superior da UFV que, segundo a Presidente, tem reunido, analisado em profundidade  e 
definido ações  de cunho institucional. Ficou a recomendação de uma reunião temática CEPE e CONSU 
com  falas  de  estudiosos  e  orientações  aos  docentes  e  técnico-administrativos.  Por  fim,  indagou  à 
Presidente  sobre  o  resultado  da  solicitação  encaminhada  pelo  CCB com vistas  aos  critérios  a  serem 
utilizados na eleição de dirigentes, sendo dito que o assunto se encontra em estudo e análise junto aos 
Centros de Ciências e respectivas unidades administrativas, esperando a compatibilização de propostas 
para  conhecimento  e  apreciação  do  CONSU.  Por  último,  a  Presidente  comentou,  com  pesar,  o  fato 
lamentável  ocorrido  no  Campo  Experimental  de  Coimbra,  hoje,  23/05/2017,  pela  manhã,  com  o 
falecimento prematuro de um funcionário eletricista terceirizado quando fazia reparos na rede elétrica, 
sendo determinada apuração rigorosa das causas deste trágico acontecimento. Registrem-se a saída dos 
Conselheiros  Marcos  Ribeiro  Furtado  e  Ricardo  Lemos  Maia  Leite  de  Carvalho  e  a  chegada  do 
Conselheiro Mércio Botelho Faria. 4- CONTRATOS E CONVÊNIOS – homologadas, por unanimidade, 
todas as assinaturas de todos os documentos constantes na pauta.  São eles:  4.1. Homologação do  ad 
referendum -  recomendados  pela  Comissão  de  Acordos,  Contratos  e  Convênios  do  CONSU. 
CONTRATOS.  01. CONTRATO Nº 442/2011 – UFV/97ª CIA. ESP. PM DA POLÍCIA MILITAR-MG 
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(Processo 014198/11), de 01/10/2011 (Objeto: Doação dos bens que a UFV faz em favor da 97ª Cia. Esp. 
PM  da  Polícia  Militar-MG);  02.  CONTRATO  Nº  101/2016  –  UFV/ILENDER  DO  BRASIL 
LABORATÓRIOS  LTDA./FUNARBE  (Processo  005385/16),  de  19/07/2016  (Objeto: Prestação  de 
serviços  na  área  de  nutrição  de  aves);  03.  CONTRATO  Nº  113/2016  –  UFV/ALPHAGEOS 
TECNOLOGIA APLICADA S.A./FUNARBE (Processo 006715/16), de 12/08/2016 (Objeto: Execução de 
atividades de assessoria geotécnica para execução de ensaios pressiométricos – PMT e consultoria em 
atividades  geotécnicas);  04.  CONTRATO  Nº  174/2016  –  UFV/FUNARBE  (Processo  008839/16),  de 
19/08/2016 (Objeto: Doação de veículo que a Funarbe faz à UFV e que se encontra no DBG/UFV);  05. 
CONTRATO Nº 139/2016 – UFV/SIF (Processo 000917/15), de 13/10/2016 (Objeto: Doação que a SIF 
faz  em favor  da  UFV do bem relacionado à  pág.  07 do  processo);  06.  CONTRATO Nº 140/2016 – 
UFV/SIF (Processo 003847/14), de 13/10/2016 (Objeto: Doação que a SIF faz em favor da UFV do bem 
relacionado à pág. 08 do processo); 07. CONTRATO Nº 141/2016 – UFV/SIF (Processo 003839/14), de 
13/10/2016 (Objeto: Doação que a SIF faz em favor da UFV do bem relacionado à pág. 07 do processo); 
08.  TERMO  ADITIVO  Nº  02/2017  AO  CONTRATO  Nº  156/2014  –  UFV/PRODUQUÍMICA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A./SIF (Processo 003791/14), de 04/02/2017 (Objeto: Dilação do prazo de 
vigência em doze meses, bem como inclusão de cláusulas no Contrato); 09.  TERMO ADITIVO Nº 
01/2017 AO CONTRATO Nº 35/2016 – UFV/PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL S.A./FUNARBE 
(Processo 015364/15), de 22/03/2017 (Objeto: Dilação do prazo de vigência em doze meses, bem como 
acréscimo ao valor  do Contrato);  10.  CONTRATO Nº 032/2015 – UFV/INSTITUTO FEDERAL DO 
ESPÍRITO  SANTO  –  IFES  (CAMPUS  COLATINA)  (Processo  012611/14),  de  19/03/2015  (Objeto: 
Doação dos bens que a UFV faz em favor do IFES constantes do processo); 11. CONTRATO Nº 01/2016 
–  UFV/FAPEMIG/FUNARBE  (Processo  011664/15),  de  05/01/2016  (Objeto:  Regularização  da 
titularidade  e  o  reconhecimento  mútuo  dos  direitos  e  obrigações);  12.  CONTRATO  Nº  40/2016  – 
UFV/INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DO  SUDESTE  DE 
MINAS  GERAIS  (Processo  017181/15),  de  06/01/2016  (Objeto:  Regularização  da  titularidade  e  o 
reconhecimento  mútuo  dos  direitos  e  obrigações);  13.  CONTRATO  Nº  05/2016  –  UFV/CMPC 
CELULOSE S.A./SIF (Processo 011841/15), de 12/01/2016 (Objeto: Prestação de serviços educacionais 
para a realização do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Tecnologia de Celulose  e Papel In Company 
para  profissionais  da  Contratante  e  será  operacionalizado  na  cidade  de  Nacimiento,  Chile);  14. 
CONTRATO  Nº  42/2016  –  UFV/INSTITUTO  EMPREENDEDOR  ENDEAVOR-BRASIL  (Processo 
014805/15),  de 20/01/2016 (Objeto: Cessão de direitos autorais e outras avenças).  CONVÊNIOS.  01. 
TERMO ADITIVO Nº 02/2017 AO CONVÊNIO Nº 15/2015 – UFV/PETROBRAS/FUNARBE (Processo 
002285/15), de 10/03/2017 (Objeto: Dilação do prazo de vigência em cento e oitenta dias corridos).  5- 
HOMOLOGAÇÃO  DO  AD  REFERENDUM.  5.1-  Auditoria  Interna.  5.1.1-  Relatório  Anual  de 
Atividades de Auditoria  Interna – RAINT 2016 (17-004749) –  homologado,  por  unanimidade,  por 
proposição do Conselheiro Frederico José Vieira Passos,  o ato  ad referendum da professora Nilda de 
Fátima Ferreira  Soares,  Reitora,  constante  à  página  20 do processo,  aprovando o Relatório Anual  de 
Atividades  de  Auditoria  Interna  –  RAINT  2016.  6-  HOMOLOGAÇÃO  DE  RESULTADO  DE 
CONCURSO.  6.1-  Pró-Reitoria  de  Gestão  de  Pessoas.  6.1.1-  Edital  06/2016  –  Cargo  de 
Administrador –  Campus UFV-Viçosa (17-002677) – homologado, por unanimidade,  o resultado do 
Concurso Público para o cargo de Administrador, Campus UFV-Viçosa, realizado nos termos do Edital nº 
06/2016, constante das páginas 57 e 58 do processo. 6.1.2- Edital 06/2016 – Cargo de Administrador – 
Campus UFV-Rio Paranaíba (17-002678) – homologado, por unanimidade,  o resultado do Concurso 
Público para o cargo de Administrador,  Campus UFV-Rio Paranaíba, realizado nos termos do Edital nº 
06/2016, constante da página 33 do presente processo. Registre-se a saída do Conselheiro Juraci Alves de 
Oliveira. 7- PROPOSIÇÕES DIVERSAS. 7.1- Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 7.1.1- Proposta de 
Revisão  da  Política  de  Desenvolvimento  dos  Servidores  Técnico-Administrativos  da  UFV;  do 
Programa  de  Capacitação  e  Aperfeiçoamento  dos  Integrantes  do  PCCTAE  (PROCAP);  e  do 
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Programa de Bolsas de Estudos (09-010006) – tomou conhecimento do documento constante as páginas 
73 a 94, que sintetiza a proposta da Comissão de Interlocução designada pela portaria nº 915/2016. Na 
oportunidade foi  procedida a leitura de cada dispositivo,  cujos  destaques serão discutidos na próxima 
sessão deste Colegiado Superior. Decidiu-se ainda anexar ao processo comprovantes (convocações e atas) 
como registro das decisões tomadas envolvendo as entidades sindicais representadas e a administração da 
UFV. 8- AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO. Aprovados, por unanimidade, por proposição do 
Conselheiro Frederico José Vieira Passos,  os Relatórios Finais de Estágio Probatório dos servidores a 
seguir relacionados: 8.1- Servidores técnico-administrativos. 8.1.1- Nayan Rodrigues Andrade – DPS 
(13-022036); 8.1.2- Fábio José Borges Fonseca – DTI (14-007543). 8.2- Docentes. 8.2.1- Luiz Sérgio 
Silva – DEM (13-008482); 8.2.2- Leonardo Duarte Pimentel – DFT (13-021671); 8.2.3- Allan Robledo 
Fialho e Moraes – CRP (13-009449); 8.2.4- Vanelle Maria da Silva – CAF (13-008567); 8.2.5- Camilo 
Amaro de Carvalho – DEM (13-011188); 8.2.6- Virgínia Vinha Zanúncio – DEM (13-007729). 9- 
CAPACITAÇÃO. 9.1- Regularização de treinamento. 9.1.1- Mestrado.  9.1.1.1- Geovani do Carmo 
Copati da Silva - DPS (16-003088) – aprovada, por unanimidade, por proposição da Conselheira Leiza 
Maria  Granzinolli,  a  solicitação  do servidor  Geovani  do  Carmo Copati  da  Silva,  lotado  no DPS,  de 
regularização da matrícula no Mestrado em Solos, na UFV, iniciado no primeiro semestre de 2015.  9.2- 
Licença para treinamento. 9.2.1- Mestrado. 9.2.1.1- Ariane Belcavelo Silveira - Bioagro (16-016130) 
– aprovou a solicitação da servidora Ariane Belcavelo Silveira, lotada no Bioagro, de licença para realizar 
o  Mestrado em Administração,  na UFV, a  partir  do primeiro  semestre  de  2017,  sem prejuízo  de sua 
atividades funcionais, por 18 (dezoito) meses.  9.2.1.2- Juliana Chaves da Silva - DZO (16-014938)  – 
aprovada, com dezesseis votos favoráveis e um voto contrário, por proposição da Conselheira Leiza Maria 
Granzinolli, a solicitação da servidora Juliana Chaves da Silva, lotada no DZO, de licença para realizar o 
Mestrado em Medicina Veterinária, na UFV, a partir do primeiro semestre de 2017, sem prejuízo de sua 
atividades funcionais, por 18 (dezoito) meses. 9.2.1.3- Mauro Henrique Gouveia de Castro - DBV (16-
016281) –  aprovada, por unanimidade,  por proposição do Conselheiro Frederico José Vieira Passos,  a 
solicitação do servidor  Mauro Henrique Gouveia de Castro, lotado no DBV, de licença para realizar o 
Mestrado  em  Administração,  na  UFV,  a  partir  do  primeiro  semestre  de  2017,  sem  prejuízo  de  sua  
atividades funcionais, por 18 (dezoito) meses. 9.2.1.4- Patrícia Muratori de Lima e Silva Negrão - PEC 
(16-016349) –  aprovada a solicitação da servidora  Patrícia Muratori de Lima e Silva Negrão, lotada na 
PEC, para realizar o Mestrado em Letras, na UFV, a partir do primeiro semestre de 2017, por 18 (dezoito) 
meses, com licença parcial de suas atividades funcionais, podendo utilizar o percentual de até 50% de sua 
jornada de trabalho a ser definido em conjunto com a PEC.  9.2.2- Doutorado.  9.2.2.1- Ivani Soleira 
Gomes - DEX (17-000071) – aprovada a solicitação da servidora Ivani Soleira Gomes, lotada na DEX, 
para realizar o Doutorado em Economia Doméstica, na UFV, a partir do primeiro semestre de 2017, por 36 
(trinta e seis) meses, com licença parcial de suas atividades funcionais, podendo utilizar o percentual de 
até 50% de sua jornada de trabalho a ser definido em conjunto com a PEC. 9.3- Prorrogação de licença 
para  treinamento.  9.3.1-  Mestrado.  9.3.1.1-  Karinne  Nogueira  Galinari  -  CCH  (15-001113)  – 
aprovada, por unanimidade, por proposição do Conselheiro Frederico José Vieira Passos, a solicitação da 
servidora Karinne Nogueira Galinari, lotada no CCH, de prorrogação regimental de licença para concluir o 
Mestrado em Administração, na UFV, por seis meses, a partir de 02 de setembro de 2016. 9.3.1.2- Aline 
Duarte  Batista  -  DMB  (16-004702)  –  aprovada,  por  unanimidade,  por  proposição  do  Conselheiro 
Frederico  José  Vieira  Passos,  a  solicitação  da  servidora  Aline  Duarte  Batista,  lotada  no  DMB,  de 
prorrogação regimental de licença para concluir o Mestrado em Botânica, na UFV, por seis meses, a partir 
de 26 de agosto de 2016. 9.3.1.3- Ernani Barbosa Paes - SCA (15-003498) – aprovada, por unanimidade, 
por proposição do Conselheiro Frederico José Vieira Passos,  a solicitação do servidor  Ernani Barbosa 
Paes, lotado no SCA, de prorrogação regimental de licença por seis meses, a partir de setembro de 2016, 
para concluir o Mestrado em Patrimônio Cultural, Paisagens e Cidadania, que está realizando na UFV 
desde março de 2015. 9.3.1.4- Carmem Lucia Gomide - DVP (15-000153) – aprovada, por unanimidade, 
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por proposição do Conselheiro Frederico José Vieira Passos,  a solicitação da servidora  Carmem Lucia 
Gomide, lotada no DVP, de prorrogação extrarregimental de licença por três meses, sem afastamento das 
atividades laborais,  a partir  de setembro de 2016, para concluir  o Mestrado na UFRGS.  9.4- Licença 
parcial  para treinamento.  9.4.1-  Mestrado.  9.4.1.1-  Eliane de Castro  Silva  -  DDE (15-015567)  – 
aprovada,  por  unanimidade,  a  solicitação  da  servidora  Eliane  de  Castro  Silva,  lotada  no  DDE,  de 
afastamento parcial das atividades laborais até fevereiro de 2018, implicando redução de 50% (cinquenta 
por  cento)  da  carga  horária  semana,  para  concluir  o  Mestrado  em  Patrimônio  Cultural,  Paisagens  e 
Cidadania, que está realizando na UFV.  10- REDISTRIBUIÇÃO.  10.1- Da Universidade Federal de 
Itajubá-UNIFEI  para  a  UFV.  10.1.1-  Bráulio  Martins  Bueno  (15-004836)  –  aprovada,  por 
unanimidade,  a  solicitação do servidor  Bráulio Martins Bueno,  ocupante do cargo de Economista,  de 
redistribuição  da  Universidade  Federal  de  Itajubá-UNIFEI  para  a  UFV.  11-  SOLICITAÇÕES 
DIVERSAS.  11.4- Redução de carga horária. 11.4.1- Jéssica Caroline Louzada Vieira - PCD (17-
003335) – aprovada, por unanimidade, a solicitação da servidora Jéssica Caroline Louzada Vieira, lotada 
na  PCD,  de  redução  da  jornada  de  trabalho  para  30  (trinta)  horas  semanais,  com  remuneração 
proporcional. Encaminhe-se à PGP para conhecimento e providências.  11.4.2- Maria Regina Granato 
Pimenta -  PRE (17-000623)  –  aprovada,  por  unanimidade,  a  solicitação  da  servidora  Maria  Regina 
Granato Pimenta, lotada na PRE, de redução da jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais, com 
remuneração proporcional. 11.5- Aumento de carga horária. 11.5.1- Valter Gomes - PGP (16-016094) 
–  aprovada,  por unanimidade,  a solicitação do servidor  Valter Gomes, ocupante do cargo de Médico, 
lotado na PGP, de alteração da jornada de trabalho de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, com 
remuneração proporcional.  Às dezoito horas, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente 
Ata que, se aprovada, será assinada pela Presidente, Professora Nilda de Fátima Ferreira Soares e pelo 
Secretário de Órgãos Colegiados, Professor José Henrique de Oliveira.
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